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'COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO
PARECER NA PROPOSIQAO DE LEI N°.22/2020

RELATORIO

~ De autoria do Poder Executivo, foi protocolada em 10 de junho.de 2020, a.
P,roposigé'o de Lei n®22/2020 que ‘Dispde sobre o reconhecimento, insta!agéb,
( . funcionamento ‘de circos Itinerantes no ambito do territério municipal e da outras
pfovidéncias "e encaminhada para esta Comissdo no dia 20 de julho de 2020, para
emisséo de parecer em pnmelra discussdo e votagéo. '

FUNDAMENTAGAO

A Pro;ﬁosigéo_ de Lei ndo apresenta vicios de ordem formal ou material que imp‘egafn
sua aprovagao, conforme disposto no parecer jurfdico exar‘édo pelo advogado deéte Poder
Legislativo. : ’

Assim, o relator desta Comissao, quanto aos aspectos a que compete examinar,
apresentou seu voto favoravel a aprovagao em primeira Votagao na Proposigdo de Lei
ne 22/2020 sendo acompanhado pelo PreS|dente

CONCLUSAO
Em face ao exposto, opinamos fav,orével a aprovagédo da Proposigdo de Lei
n°.22/2020.

'Cér_naré Municipal de Matias Barbosa, 28 de julho de 2020.
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